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Aprova a indicação dp Instituo
BioAtlân'ticacomo"a entidadé
equirfarada.à,agência da bacia

W,hidrogfáfica d,o rioPiranga-MG,
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o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piranga, CBH Piranga, no uso de
\ suas atribuições definidas' por lei e demais normas complementares. e

6onsiderando o disposto na Lei n° 13.199, de 29 d~ Janeiro de 1999, e na DN
CBH Piranga nO'02, de 1;3de maio de 2010j queestabefece. oRagimento
Interno,,a"

, ~

Considerando a conclusão, peja Comissão dê Júlgamento, do processp
sel~tivo desenvolvido'a parti{do EditalConjunto n° 01/2011, de 02 de maio de
2011" qua di~põe sobre o processo de seleção de entidade equiparada como I .

""agência ?8 bacj~hidrográfica do RioPiranga,
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Art. 1° - Fica aprovada a indiCação, ao Conselhd Estadual, de Beoursos
Hídricos .J: CERH-MG, do' Instituo BioAtlântica - IBio (COmo a entidade

,\ " (

equípara<;la ,ã agência da bacia hidrográfica ~ do rio Piranga-MG para,
desempénhar, por prazo detêrminado no çontrato de gestão, funções tle
agência\ da bacia hidrográfica do rio Piranga-MG.
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Art. r - Esta DeUberaçáÓentra em vigor na data de sua aprovação pêl~ '

Plen~ria do CBHPiranga-M~. y ", , I
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Ponte Nova, 25!de agosto<de 2011.
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